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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA, (
OBSERVA ÃO

O DE ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARESESTE FORMUL RIO DESTINA-SE SOLICITA

'j

j /1....T.. . ... ~.-
/ "

TIPO DE CASA LEGISLATIVA OUANT, PARLAMENTARES

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [] cÃMARA MUNICIPAL 21
OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICIIA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICIIA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INlERLEGIS - AV, NI2 ANEXO 'E' 00 SENADO FEDERAL - BRAStLIA DF - CEP: 70.165-900

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CA

M P
A

Rua Sandoval de Azevedo S n Centro
ENDERE o

• ,A J\ '\ "'~ () "I

CIDADE F CE

TELEFONES . FAX

2831053 2831038 283
E-MAIL, HOMEPAGE,

CONTATO DAAREADE INFO TICANA CASA LEGISLATIVA.
RESPONSÁVEL PELA ATUALIZA ÃO DE DADOS NA INTERLEGIS

NOME

OSVAIR FARIA DA SILVA
UNlDADEIDEPARTAMENTO CARGO

~ ... ~. ~' d_

TELEFONES FAr - ..

I
E-MAIL,

, { -""..,,,,' . ,:...;.•. ,

f"ri

SEXOFAX

SICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS
E

ANIVERS ODDIMM PARTIDO

SOLICITA O
SOLICITO A ADES O DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS B

AUTENTICA ÃO DO P
NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR

NOME PARLAMENTAR :
'TELEFONES

•

E-MAIL, HOMEPAGE,

ASSINA

PARA USO DO INTERLEGIS,

n" ..n

.,.
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das
providências necessárias para autuar e devolver a esta CEI
Interlegis os documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
Aparecida de Goiânia - GO

EM: 05/07/2001

Atenciosamente,

--V:--:::>ê~~.::t-c
José Oswalâõ'F;rmozelli Câmara..
Analista de Informática Legislativa

/
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Processo autuado com Solicitação de Adesão de Casa Legislativa da
Câmara Municipal de APARECIDA DE GOIÂNIA - GO que constituem as folhas
de 01 a 03, devidamente numeradas e rubricadas. .

Em: 12.07.2001

li ~f7~~\. MARIA J . iOAR TOS
Chefe do SEA
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PL
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POT
PSL
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PFL
PMN
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PMDB
PTN

ESTADO DE'GOIÁS
CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIANIA

R£LAÇ-ÃO I>E VE1~EAl>ORF:S E A-';IVERSARIO
OAT t\ OE !'lASCo

06/01/62 >

2411l1l39
03/02162.
10/02/5 {
24/02/51
19103/48 .
26/03/70
04/04/51 ...
15/04/52 .
03/05/62 .
24/06/54.
08/07/55
22/07/57 .
01/08/64
28/08/51.
05/09/59
05/09/57
13/10/59
14/10/55
12/11/53
17/12166

'MARLl;CIO PEREIRA MARPE .
'ORLANDO MOREIRAALV1(S OR\'I() .
-WILLlAM J,lJDOVICOOE ALMEID4-W\UJ
<VINICIO MARTINS DE OLlVt:IRA V\I"\~R,
-DANIfL CURTINHAS».'\. SILVACURQ)í-I
-JOSÉ DA SU,VA CAMPOS:rOCiL .
-VE'I'ER MARTINS M()RA1SVE\'II~í0
-NlLTONDL'\S DE OLIVIi,IRANiLDi '
,HILTON GABRIEL H l~~ .
-SERAST1J\O m: OLIVIi,IRA sOllsASEDE
_ GERALDO MAG I£LAll.,lk M f1 •
-HELVECINO MOURA DA CUNHA 1-\f H O\)
-JOSÉ MACEDO DEARAlIJO JOM FI •
-FERNANDO MEIRELLES (="fRH Eí •
-JOÃO ANTÔNIO BORGES 'JQt)Or<.,'
-VARTUIR P. DA CUr'lHA VAKCUNH FI-
-CLERO DE OLlV£I~ ALVESCLe:r::6
-VALDIR FERREIRà.DASTOSVALF[;
-ALI)IVO Pt:REIRADE ARAílJOClL\)\I/O
-ONOFRE EURÍPEDES MARTlNSrO-evO~
-VILMAR MARIAN(tDA SILVA "'\l..rti.p.~\

•

•
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Interlegis - Pesquisa sobre as Câmaras
Municipais

Instruções:
• Preencha o formulário abaixo, salvando o arquivo, e envie por e-mail para o endereço

informalâlinterl egis. gov. br
e Se tiver dificuldade com a Internet, este formulário deverá ser impresso e enviado pelo

correio, para o endereço: Prodasen - Interlegis
Anexo C do Senado Federal

Brasília - DF CEP 70.] 65-900
• Para informações adicionais ligue para (61) 311-4722 ou (61) 311-2556 ou pelo e-mail

informa@interlegis.gov.br

• 1 - Identificacão:

Câmara Municipal de APARECLDA DE GOIÂNIA

Endereço: RUA SANDOVAL DE AZEVEDO SIN CENTRO

Telefones: (062)2831053 Fax:(062)283 1038

UF:GO.

Cep 74980970

(

E-mai!: Home page:
•

2 - Dados do Presidente da Câmara:

Nome parlamentar: ARAUJO

Nome completo: AUDIVO PEREIRA ARAUJO

.Telefones: 2831038 Fax:

Partido:PSD

--j E-mai!: Home page:

Fax: (062)2831038

• 3 - Dados do Diretor Geral da Câmara (ou funeão eguivalentefr

Nome: JOSAF A LOPES ALVES

Função: DIRETOR FINANCEIRO

Telefones (062)2831038

E-mail: Homepage:

Fax: (062)2832351

4 - Dados do responsável pelo preenchimento deste formulário:

Nome: OSV AIR FARIA DA SILVA

Função: OPERADOR DE SISTEMAS

Telefones: (062)2832351

E-mail: fariaosvair@aol.com Homepage:

mailto:informa@interlegis.gov.br
mailto:fariaosvair@aol.com
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5 - Setor de Informática
5_1 - Existe um Setor de Informática na Câmara? Sim D
5_2 - Vinculado a que órgão? : rrrr

Não [8J

5.3 - Qual o parlamentar mais envolvido com informática na Câmara?

5.4 - Cargo na Mesa:

Home page:

Fax: (062)2832351

E-mai!: fariaosvair@ao!:com

5.5 - Dados do Responsável pelo setor de Informática da Câmara:

Nome OSVAIR FARIA DA SILVA

Função: OPERADOR DE SISTEMAS

Telefones: (062)283-1038•
5.6 - Informacões sobre recursos humanos:

Windows NT: 01

Informe a quantidade dos seguintes profissionais:

Analistas: Programadores:

Técnicos de suporte em:

Hardware: OI

Operadores de Micro: 03

Linux:

•
Obs:

6 - Informacões sobre sistemas

sim - Terceiros
D
[8J
D

sim - Interno
D
D
D

6_1 Existem sistemas de informática, desenvolvidos internamente ou adquiridos de
terceiros, nas áreas abaixo relacionadas?

Não
[8J
D
[8J

Apoio aos Gabinetes
Administrativo
Processo Legislativo
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b Ih- d. al do81 S'- Istema loeraClOn as estaçoes e tra a o:
DDOS 12<;]Windows 95 198
D Windows 3.x DWindowsNT
DOutro Qual?

e

- moressoras:
Tipo Quant. Marca Modelo
I 02 HP 692
2 02 EPSON LX300 E LQ 1070
3 OI RIMA XI 180
4
5

8.4 - Aolicativos da estaçiW de trabalho:
12<;]Office 97: DExcel
D Office 95 12<;]antivírus:
DWord6.x D Netscape
12<;]Internet Explorer

o 83 L

••
• 8.5 - Outros dispositivos das estações de trabalho:

12<;]Placa de Fax-Modem: Velocidade> 22.8 K? D Sim
12<;]Kit Mutimidia:
12<;]Scanners - Quantidade:OI

I2<;]Não D Estabilizador:
12<;]No breaks:

9 - Equipamentos para Backup:
A Câmara utiliza algum procedimento de
backup? 12<;]Sim D Não

D Fita streamer - Quantidade:

• 12<;]Zip-drive: - Quantidade: O I D Jaz-drive: - Quantidade

10 -Informações quanto à rede Elétrica:

A rede elétrica da Câmara Legislativa é:
Estabilizada? 12<;]SIM D NÃO
Aterrada? 12<;]SIM D NÃO
Voltagem: 12<;]110 V D 220 V

11 - Informacões sobre a Internet:

11.1 - A Câmara Legislativa já está conectada à Internet? Sim 12<;]Não D
11.2 - Existe algum Provedor de acesso na região?
D Não; 12<;]Sim - provedor local; D Sim - provedor de fora a km
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12 - Informações sobre assistência técnica:

12.1 - Existem lojas de Fornecimento de suprimentos de informática na região?
O Não; r;g] Sim - fornecedor local; O Sim - fornecedor de fora a km

12.2 - Existe oficina de assistência técnica a micro computadores e impressoras na região?
O Não; r;g] Sim - assistência local; O Sim - assistência de fora a km

13 - Observacões gerais:

14 - Informacões Complementares:

14.1 - Quando ocorrem as sessões na Casa Legislativa?
Dias: PRIMEIROS DIAS DO MÊs
Horários: 09:00HS.

14.2 - As sessões da Casa Legislativa ocorrem:
a) Em sede própria? r;g] c) Em residência de moradores ou O

instalação comercial?

b) Em sede cedida e/ou O
alugada de uso exclusivo?

d) Em instalações da Prefeitura
nos dias de sessão?

o

14.3 - Há linhas teleronicas disponíveis para acessar a internet?
Não / Mas é fácil conseguir O Sim / Compartilhadas com voz O

Não/ E é dificil conseguir O Sim / Exclusivas r;g]



IFolh.N' oa.• --- __ •• wI _

P""",,O N•....b.O.7i.1cl. ..

~~c:..~.~.~....h~...-..~_.._
6.2 Existe necessidade de revisão ou de novos sistemas de informática nas
áreas abaixo relacionadas?

Apoio aos Gabinetes
Administrativo
Processo Legislativo

Obs:

Não
D
D
D

Sim
~
~
~

7 - Configuração do Servidor Central:

• 7.1 - Plataforma de Hardware:• D Mainframe: ~ Intel:
D Risc: DOutras: - Especificar:
D Não tem servidor

• 7.2 - Topologia da Rede:

DNenhuma: DFDDI:
D Token-Ring: DATM
DEthemet: DOutros: Especificar:
~ Fast-Ethemet:

• 7.3 - Sistema Operacional de Rede no Sen'idor:

D Novel! versão D Windows 3.x

• ~WindowsNT D Lan-Tastic
D Windows 95/98 D Outros Especificar:

8 - Configuração das estações de trabalho:

• 8.1 - microcomputadores:
Tipo Quant. Processador Memória (MB) HD (MB ouGB)
1 02 AMO K-6 11200 32 1.7 GB

MHZ
2 02 INTEL CELERON 64 4.3 GB

400MHZ
3 OI INTEL PENTIUN 32 1.7 GB

166MHZ
4
5 I
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
APARECIDA DE GOIÂNIA NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': GO-52004/2003 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, 'CEP. 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transfonrnou o centro de lnfonrnàtica e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Infonrnática ~ SEI, e em confonrnidade com os tenrnos do Contrato de Empréstimo n' II23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA. FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO

,LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência .do Diretor-Geral do ~enado Federal, AGACIEL
':'DA SILVA MAIA, nos tenrnos do Ato do Diretor Geral n' 2,787, de 2003 e a CAMARA MUNICIPAL DE

APARECIDA DE GOIÂNIA. com sede na Rua Sandoval de Azevedo. s/n' Centro. Aparecida de Goiânia-GO.
neste ato representada por seu Presidente, vereador ALDIVO PEREIRA DE ARAÚJO, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 . O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos tenrnos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo lI23/0C-BR, finrnado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
'objetivos; cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1- promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11_ -promover o inte~câmbio, a permuta e a cessão de técnicas. conhecimentos. programas e equipamentos
entre os convenentes;

-.' 1I1 _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de fonna a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 ~ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão fonrnalizados por tenrnos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;1 ~T70
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conj ASA
LEGlSLATlV A e do PROGRAMA lNTERLEGlS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11I_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRN98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA lNTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
infonnações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de

interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VlI _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLA TIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário á sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

111-

• IV -

V-

VI-

VII-

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos. quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGlS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

promover a incl~são. a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS; ~ )"7

:! ~ O
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IX _. impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X"- informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários-credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existê-ncia do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

•
XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para. o desenvolvimento dos processos legislativo~ e

administrativos da CASA LEGlSLATIV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membr<?sda Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA _ DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLA T1VA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO. firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGlSLATIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na s.ede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4. 1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipanientos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 -.A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMAINTERLEGIS.

4.2.1 ~.O recebimento dos equipamentos e programas será fonnalizado mediante assinatura de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGlSLATIV A no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aque-Ies
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia,

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva dev.erão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

oj
4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforrne n.orrnas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

0\h
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4.5 _Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela A LEGISLA TIV A.

•

•

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum équipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ,ito da

instalação .

4.9 _ O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRlO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 '_O pres"ente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com. no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II _ pelo não. cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalid~de e utilização dos equipamentos' e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

lJ1 - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e

"""""",=~"~,"'o ,"DOMMA 'NTIC"CO" ><£"1'.'''''"" .,~ "''' ''O~~



SENADO FEJ)ERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Folha N° jq

Processo N° .

Rubrica

5

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 _ as infonnações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIV A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis _ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e. se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10. I _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decort:ência deste Conyênio.

Brasília, 13 de ~ de 2003 .

Pereira de Araújo
ámara Municipal de Aparecida de

Vereador Aldi
Presidente da
Goiânia

Már"o Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

-' \J~,olÁ&-
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

---'--
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA

..

•
Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 I2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1OOOW.

Programas:
I

•

•

•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• . Sistema operacional Microsoft Windows 98;

Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus ..~ h

•

-=,=~-~---'
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA cÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA - GO

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manwil de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas

.Câmaras Municipais;

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa InterIegis, a Cãmara Municipal de

Aparecida de Goiânia:

.• 2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

QSrJM ~~

f:::,~ ~
treinamento

I ]atestar instalação
[ ] treinamento

[ ] atestar instalação
[ ] treinamento

• 3 _ informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• ~,,~;r,,~~i'lD'ltljJ1t~~1íft~It~~ii
A- £ j:::,

4 _ informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim

Sim

IZJNão

oNão

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível, por meio dofax Oxx6/-321-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegi'
Av. N2 Anexo "f" do Senado Federal
Bra,i/ia-DF - CEP 70165-900.

~---~--

o
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entre o Centro de Informática e Pr~silfTlemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de konha-ES; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa In!erlegis:
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da Lei n" 8.666,
de 2110611993, bem como suas allernçÕ<'S: DATA DE ASSINAlURA:
30.'0912003; VIGENCIA: A panir da data de assinatura, çom vigência
equl\"3lenle iI duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: PeJo
Senado Federnl _ PROOASEN - Exmo. Sr. Petrônio Barbosa Lim:l.
C:rrvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Mauro Ro-

~$i,é~~t~~~b,%es~~~;_~O~=2~~~~ci~~~J~~
entre o Centro de Infoll1'\ática e Processazr.en:o de DadOI do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Exectr.ar do Progrnna
Imerlegis e a Càmara Municipal de ltatana-ES; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da CilSa Legislati'<I no Programa Interlegis;
MODALIDADE: NQ$ 1l:m10Sdo dispoito no An- 25. da Lei nO8.666.
de 2110611993, bem como sun:; alter:lções; DATA DE ASSI:\'ATURA;
31/0712002; VIGENCIA.: A partir da data de assinalura, com vigencia
equivalente à duração do Programa Illlerlegis; SIGNATÁRlOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN,- Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros - DirClor;Exeeuti,'o: Pelo Conveniaoo. Vereador Bru Si-
mão Baldono. Presidenle da Câmara Municipal de ltarnna-ES.
ESptCIE: Convênio nO: ES-3201l12oo2 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Cen'J(l de Informática e Proce:ssamemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como' órgão Execulor do Programa
lnterlegis e li.Câmara Municipal de lúna.ES; OBJETO;,Eslllbelecer,e

.• regular a panicipoç50 da Casa Legislativa no Programa lmerleg:is:
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Alt 25. da Lei n° 8.666,
de 21/06/1993, bem como suas al1eraÇ<5es;DATA DE ASSINATURA:
11/1112002; VIGENCIA: A panir da data de assina.'1mI, ~om vigência
equivaleme à duraçAo do Programa In:erlegis: SIGNATARlOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Se. Mário Lúcio Lacerrla de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniad". Vereador Jonildo
MUzl. Presidente da Cãmara Municipal de lúna-ES.
ESPECIE: Convênio cf: ES-32006/2002 - II\'TERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informãtica e Proce:ss;unenlo de Dados do Senado
FedCf3\ - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
lntmegis e a Câmara Municipal de Muqui.ES; OBJETO: Estabelecer
e regular a panicipação da Casa Legisla.T."3 no Programa Interlegis:
MODALIDADE: Nos lermos 00 disposto no An- 25. da Lei n° 8:666.
de 21/06/1993, bem como suas alterações: DATA DE ASSINATURA:
0211212002; VIGENCIA: A p=ir da dala de 3>sinatura, ~om vigência
equivalente à duração do Programa. Interlegis: SIGNATARlOS: Pelo
Senado Federal - PRQDASEN - Exmo. Sr. Mário Lucio Llcerda de
Medeiros - Diretor.E-'l'Culivo; Pelo Com'eniado, Vereador Jose Mar-
cos ~e Castro. Preside:lle da Câmara ~unícipal de Muqui-ES.
ESPECIE: Com'ênio nO: ES-32017f2003 _ Th'TERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Inrormãtica e Proce-ssamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando corno órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Munieipill de Pedro Canário-ES; OBJETO:
Estabelece.- e regular a parlicip:l>ão da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n" 8.666. de 2l10611993. bem.como suas aller.l.ÇÕes; DATA DE
ASSINATURA; 24/06/2003: VlGENÇJA: A partir da data de as-
sinatura. çom ,igência equivalente à duração do Programa lnterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federn\ - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Llcerda de Medeiros - Diretor-E;o:eculivo: Pelo Con-
\'eniado, Vereador Dimas Alves dos $antos. Presidente da Cãm3ra
Munjcipal de Pedro Canário-ES.
ESPECIE: Convênio nO: ES-320DI2002 - !NTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonmtiea e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ólgão Exeo.tlOr do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Rio Bananal-ES; OBJI:TO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislõri"a no Programa
Iruerlegis; MODALlDAOE; Nos termos do disposto no Art. 25. da

•

l.ei nO 8.666. de 21/0611993. bem_como suas alterações; DATA DE
ASS[;\JATURA: llfll/2oo2; VIGENC1A: A partir da data de as-
Slllatura., çom vig~ncia equivalen:e à duraç-.lo do Programa InlCTlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executi'.o; Pelo Con-
veniado. Vereador Ademir Alves LaureIe. Presidenle da Cârnara Mu-
nicipal de Rio l3ananal-ES.
ESPÉCIE: Con"enio nO: £S.32oo712002 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Ce:ltro de Infonmlic.a e Processamento de Dados do Senado
Fcderal - PRODASEN, atuando como órgã-o Executor da Programa
Interlegis e a CAmara Municipill de São Gabriel da Palha-ES; OB-
JETO: ESlabc1ecer e rl'llular a participilção da Casa Legislaúl'3 no
Programo InterleGis; :'o10DALlDADE: :-':os termos do dispo51o no
Art. 25. da Lei nO 8.66ó. de 2If06/1993. bem COmOsuas a1leraçÕes;
DATA DE ASSI;\IATURA; 3If07!2002; VIGEXClA: A partir d3 data

~:i:~;~~~Á~~~~~el~~;:'~d~teF;~UY~RdOJ';~ ~::
mo. Sr. Mário LiJcio Lacerda de :'oledeiros - DirelOr-E~ecutivo; Pelo
Conveniado. Vereador Joel Ferreira. Presideme da Câmara Municipal
de S.âo Gabriel d3 I'alha-ES.
ESPÉCIE: Convênio nO: ES-32008/2002 _ rNTERLEGlS: celebrndo
entre o CentrO de Informática e Processa.-nentQ de Dados do Senado
Fe<kral - PRODASEX. atuando como Órgãl> E~ecutor do Progr.una
Imcrlegis e a Câmara Municipal de São Roque do Canaà-ES: OB.
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislati'"3 no
Prognrna lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispúSto no
Art. 25. da Lei n° 8.666. de 21/06/1993. bem corrm suas all=çiies'.
DATA OE ASSI:-IATURA: 18107/2002; VIGÉ:-.JCIA: A partir da rula
de assinallJra. con:r vigência equivalenle ã duração do Prel,'T1Iffi3 In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~-
mo. Sr. :'o1.irio Lucio Lacerda de ;"ledeiros - Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado. Vereador Aylton Roldi. Presideme da Cârrurra Municipal
de São Roque do Canaã-ES.

ESPÉCIE: Con"ênio n', ES-32009l2oo2 - INTERLEGlS, celebrado Mario LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
enlfe o CentrO de Infonn.itic.a e Processjl!!\ento de Dados do Senado veniado. Vereador :'oliron Paula Balista. Presideme da Câmara :-.lu.
Feder:ll • PRODASEN, amando como Orgia E~ecur<lr do Prngratn:l nici~ de Alvorada do Norte-GO.
Intedegis e a Camara :>1unicipal de V2Tgetn Alu-F.S; OBJETO: 8- ESPECIE: Convênio nO, GO-52oo3/2oo2 _ INTERLEGIS. celebrado
t:belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progr= entre o Centro de InfollllãtiCil e Processamento de Dados do Senado
Imerlegis: MODALIDADE: Nos termOS do disposto no Art. 25. da federal _ PRODASEN. atlJ2l1do como Órgio Executor do Programa
Lei nO 8,666. de 21/0611993. bem.como suas allc:ações; DATA DE lnterlegis e a Câma.-a Municipal de Amorinôpolis-GO; OBJETO:
ASSI:-lATURA: 19/0&12002; VlGENClA: A partir da data de as- Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
sirwura. çom vigência equil'alente a duração do Programa Interlcgis; lnterlcgis; MODAUDADE: Nos termos do disposla no Art. 25. da
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Lei n° 8.666. de 21/06fI993, bem.como suas alteraçôes; DATA DE
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Direwr-ExecutivQ; Pelo Con- ASSIl'ATURA, 31/0712002; VIGEN'CIA: A partir da data de as-
"eniado. Vereador Pedro Paulo Debona. Presidenle da Cálnara Mo- sirunura. ç!lJTlvigência c<;Juivalente a duraçã<l do PrOgr:llTlo"llnterlegis;
nicip,1l de Vargem Alta-ES. SIG;-;ATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • E.uno. Sr.
ESPECIE; Conv~io nO: ES-32010l2oo2 - INTERLEGIS. celebrado Mátio Lucio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Eucutivo; Pelo Con-
entre o Centro de Informátic.a e ProcesS;uner:IO de Dados do Senado venbdo. Vereador Luu. Carlos S•••,'erino, Presidente da Cãmara Mu-
Federal - PRODASE~, atuando como Orgio Executor do Programa nicip,ai de A~~.n~lis--CiO." "•••."'~
~:~~ ee~~~t:::~ ~~~ ~ ~~aa =I;;~'aOr:J~~~ ESPEClE::Convento nO: GO.52oo412oo3 - fNTERI.EGIS, celebrado
Interlegi~; M6DALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da entre o Centro dli:-Informálica e Processamen:o de Dados do Senado
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem.como suas alterações: DATA DE Federal- PRODASe'L.atuando.como.órg5o Executor do Programa
ASSINATURA: 24110!2002; VIGD:ClA: A partir da dJ;a de a<;- lnterlegis e aic.imara Municipal de Aparecida de Goiâma~GO; OB-
sinatura, çom vigência equivalente à durnção do Programa b:erlegis: lETO: Estabele<:ei--eregui,u- a participação da 'Casa Legislativa no
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E~mo. Sr. Programa Intcrlegi<: MODALIDADE: Nas termos do dispoSIO no
Mário Lúcio Lacerda de :'o1edeiros _ Diretor-Executivo: Pelo Con- An. 25, da Lei nO 8.666. de 21106/19\13, bel"fl como suas alrerações;
veniado. Vereador Cesar Quintaes Freitas Lima, Presidente da Càmar:l DATA DE ASSINATURA: 1310612003: VIGEXCIA: A panir da data
Municipal de Vila Velha-ES. . . de assiMl!Ira., com vigência equivalente à duração do Programa In-
ESPEClE: Convênio nO: ES-3201S!1003 _ TNTERLEGIS. celónrlo . terlegis; SIG:-:ATÁRlOS:'Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex.
entre O Centro de lnformàtic.a •• Process.:nnento de Dados do Senado' mo. Sr. :'olário Lúcio Lacerda de ,Medeiros - Direror-Execu:ivo; Pelo
'Fedetal _ PRODASEN. a\U;!Ildo como Orglo ExeculOr do PrOgratn:l Conveniado. Vereador A!<;l:ivo'P,ereira de.Araújo, Presideme da Cá.

~~;f~~~~~~~\=~~j~~~~~,!~~%~E;;~=rn:Etll~~i~~'~i:~:r"S;5~Óo~~~~a:'~TERLEGIS, celebrado
Inlerlegis: MODALIDADE: Nos termOl> do disposto no An. 25, da entre o CentrO de Informiitic.a e ProCC5samenro de Dados do Senado

~Js~lft~e 320lfo°9%1~i:'~~Ê~õ'/u:..' :~':~~~~~ ~~ f~~;~~~~~~1~=:~~~;E~~O~~s~
silUNra. çom ,igência equivalente a ô:raçii" do Programa In:erlegis: e regular a participaçlio da Casa ugislati"a no Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. MODALIDADE: Nos termos do disposlo no Art. 25, da Lei n° 8.666.
Pett'tlnio Barbosa Lima Carvalho - DirelOr-Execwil'o; Pelo Conve. de 21/0611993, bl;m como suas alterações; DATA DE ASSINATURA;
niado. Vereador Mar.oel de Oliveira Ba.-r-elOl Jlinior. Presidenle da 3110712002; VIGENCIA: A partir da dau de assinatura, Çlm ,igcncia
C~ra Municipal de Domingos Martins-ES. equivaJen:e â duraçãl:l do Programa [nterlegis; SIGNAT ARlOS: Pelo
ES?ECIE: Con\'~io nO: ES-32019/2003 - INTERLEGIS, celebrado Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
entre o Centro de Inforrnãtica e ProcessamenlO de Dados do Senado Medeiros - Diretm-.Executivo; Pelo Com'CIliado, Vereador Alceu Bar.
Federal - PRODASEN, amando C<lmo ÓIgão Executor do Programa relO Çardoso Filho, Presidente da Câmara Municipal de Aporé-GO.
lnterlegis e a Câmara Mumcipal de Pa."lcas-ES; OBJETO: Estabelecer ESPEClE: Convênio nO: GO-5206512003 - P.\'TERLEGlS. eelebradJ
e regular a panicipação da Casa Legislam'a no Programa Interlegis; enU"e o Centro de InfomJática e ProcessamentO de Dados do Senado
MODALIDADE: Nos rermos do disposto no Art. 25. da Lei nO8.666. Federal - PAODASEC'i. atuando como Órgão Executar do Programa
de 21106f1993. bem como suas alrer ••••'iics: DATA DE ASSI:\ATURA: lnlerlegis e a Câmara ,"Iunicipal de Bela Vista de Goiãs-G0; OB-
3010912003; VIGENClA: A panir da dala de assinarura, çom vigência JETO: ESlabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
equivalente à durnÇ;ão do Programa Imerlegis; SIG>lATARlOS: Pelo Programa Imerlcgis: MODALIDADE; 1':os lCmIOS do disposto no
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Pert"Ónio Barbosa Lima Art. 25. <!a l..ei n" 8,666, de 2lf06/l993, berp. C<lmo suas alterações;
Carvalho - Diretor-Executivo: Pela Conveniado, Vereador Agmair DATA DE ASSI~ATURA: 08f07/2003; VIGEN'ClA: A partir da dala
Araújo N'llSCimento, Presidente da Câmara Municipill de Panc.as-ES. de a<;sinal!lra., ecO). ,igencia equi,'alenu: à duraç'io do Programa In.
ESPECIE: Com'enio cf; ES-3202312003 - INTERLEGlS, celebrada terlegis; SIGNAT ARIOS: Pelo Senado federal _ PRODASEN _ Ex-
entre O Centro de Informática e ProcC:;SjlltlenlO de Dados do Senado mo. Sr. Mário Lucio Lacerda de ~looeiros - Oi=r-Executil'o; Pelo
Federal - PRODASEN, atua."ldo como Orgio Executor do Programa Co:1I'eniado. Vere:ldor Nieclau Saba Matrak. Presidente da Câm:ll"3
Interlcgis e a Cà:nara MWlicipal de Vila Valerio-ES: OBJETO: Es- Municipal de Bela Vista de Goiás-GO.
tabeleccr e regular a pa;ticipação da Casa Legislati,'J no Programa ESPECIE: Con"ênio nO: GO-5206812oo3 • rNTERLEGIS. celebrado
lnterlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposlo no Art. 25. da entre o Centro de lnformática e Processamento de Dados do Senado
Lei nO 8.666. de 21/0611993, bem COõ.lOsuas allernções: DATA DE Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Programa
ASSINATURA: 26/04/2004; VIGÊ:-OCIA: A partir da data de as- Imo::"legise a Câmara Municipal de Bom JardIm de Goias-GO; OB-
sinatur:l. çom ,'igrncia equivalente à duração do Programa Imerlegis; JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN' - Exmo. Sr. Programa Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposro no
Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Direoor-Executivo; Pelo Con""" Art. 25. da Lei n° 8.666. de 21/0611993. bem eomo suas alterações;
niado. Vereador Adair Grigoleto, Presiden:e da Câmara :>"Iunicipalde DATA DE ASSI:>IATURA; 18/07f2003; VIGÉNClA: A partir (\.1 data
Vila Valêrio-ES. de assinatura. co", vigência equivalente a duração do Programa In.
ESPECIE: Con\"ênio nO: G0-5200l12oo2 - INTERLEGlS. celebnrlo terlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
entre o CentrO de [nfofTllárica. e Processamento de Dados do Senado mo. Sr. :'o1àtio LUcio Lacerda de Medeiros _ Dirclor-E.~ccutivo; Pelo
Federal - PRODASEN. at.w:do como Órgâo ExecUlor do PrOgTatIU Convcrnado. Vereador Aderbal Camila da Silva, Presidenle da Ca-
Intcrlegis e a Câmara Municipal de Aia-ândia-GO; OBJETO: Es- maro. Municipal de Bom J!lJdim de Goiãs-GO .
tabel~ e regular a panicipaç.ii.o da Casa Legislativa no Programa ESPEClE: Convênio nO: G0-52oo6/2oo2 - [;\JTERLEGIS, celebrado
Imerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposta no A!I. 25, da entre o Centro de lnformfilic.a e Processamenro de Dados do Senado
Lei n° 8.666. de 21/O6l1993, bem.como suas alterações; DATA DE Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
ASSINATURA: OSl07/2oo2: VIGENCIA: A partir da data de as- InterlC],':Íse a Câmara Municipal de Bonfinôpolls-GO; OBJETO: F.s-
sinatur:l, çom vigência equi-'aJenle 11dmação do Programa lnterlegis: tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
SIGKATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Direwr-bccut;'.o; Pelo Con- tei n° 8.666. de 21f06/1993. bem_como suas allerações; DATA DE
veniado. Vereador Sinomar José do Carmo. PTcsideme da Câmara ASSI:-:ATLiRA: 31107/2002; VIGEl\.'CIA: A p3I1ir da dala de as-
Municipal de Aloàndia-GO sinaluta. ÇOt:1vigência equivalente à duração do Programa Interlecis:
ESPÉCIE: Convênio nO: GO-5204212oo2 - I:\,ERLEGlS, cdebr:ldo SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN -' E.uno. Sr.
entre o Centro de Infonm:ica e Prcces:;arnemo de Dados do Senado Mátio LUcio Lacer<!a de Medeiros - DirNor-Executivo; Pelo Coo-
Fedml _ PRODASEN. a\U;!Ilda c= Orgão E'l:ecutor do Programa vcniadv. Vereador Hermes António Lemes. Presidente da Câmara
Imerlegis e a Câmara Mwticipal de Alto Horizonte-GO; OBJETO: Municipal de Bonfinópolis-GO.
Estabelece:- e regulor a participa~o da Casa L"!,':Íslativa no Programa ESPEC1E: Con"ênio nO: GQ.52066!2003 • INTERLEGlS, celebrado
Imcrlegis: MODALIDADE: Nos t=c.s do disposto no A!I. 25, da entre o Cenrro de Infonnátic.a e ProcesS:!."l1C1ltOde Dadas do Senado
Lei n° 8.666. de 21/0611993. bem como sUJS alterações: DATA DE Federal - PRODASER atuando como Órgão heo.llor do Progr.una
ASSINt\TURA: 19/1112002: VIGÉ:-"C1A: A parir da dala de 3.\- lmerle-,;is e a Câ=tra Municipal de Brilània-GO: OBJETO: ESIa-

s\G~~Tl~70~~e;~i~ ~~~e~~~~~~õ'h~r:-~a ~~~~g~: r~~~gi:; ~\ib~At~b~~~~~~ ~~aL~fs\~~~~;an;~~~~&
:'olário Lucio Lacerda de Medeiros. Diretcr-Executivo: Pelo Con- tei nO 8.666. d~ 21106/[99J. bem como suas alterações;D,\TA DE
\"eniado. VerC3dor José Amônio Francisco Vieira. Presidente d3 Câ- ASSI~'ATURA: 04/0712003: VIGENClA: A p.1rtir da dau de as.
mm. Municipal de Alto Horizonte.GO. sinalllra. çom vigência equivalerõte à du~ do Programa Inlerlegis;
ESPECIE: COll"er.io nO: GQ.5200Y2oo2 - I:\TERLEG1S. celebrado SIG~'ATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
emre O Centro de Infonr.âtica e ProCC';sjl!!\ento de Dados do Senado r>1,irio l.Ucio l.aeerda de Mc<;!eirOl>- DirelOr.hecuti,'o; Pelo Con-
Federal. PRODASEN. amando como Orgão Executor do Programa "eniado. Vereador Amo Paulo de Oliveira Pr:ldo, Presi<!ente da Cà.
Inlerlegis e a Càmara Municipal de AI<'Ofa:;!aco :>iortl"-CiO:ORJETO: mara. :-"'unicipal de Britània-GO_
bL1beleccr e regular a participação da Casa Legislati,'a no Programa ESPECIE: Com'ênio nO: GO-5204.:1/2oo2 - rNTERLEGlS, celernoo
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do di:;posto no A!I. 25. da entre o Centro de lnfonnàtíca e Process~me"to de DadOl> do Senado
Lei nO 8.666. de 21lQ6ll993, bem mIm S''= all=çi:>es: DATA DE Federal- PRODASE:-':. allJando como Orgão E.~eculor do Programa
ASSINATURA: 25/0;12002; VIGE;-..'ClA: A panir da r!a:a de 3.5- lnterlcgis e a Câmara Municipal de Caçu-GO; OBJETO: Estabeh:'cer
SirJ3IUr:l.çom vigência equiYaiente ã duração d" Programa Inlcrlegis: e regular a pmicipação da Casa Legislativa nO Programa Inlerlegis;
SIG:-:ATARIOS, Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Exmo. Sr. ;"100AUDADI:: /'.'os termos do disposto na A!I. 25. da Lei nO8.666.
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

l-C;

ti
IfTTfRLEGII

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a} Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento ~ PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
i Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Aparecida de Goiânia
Rua Antônio Barbosa Sandoval, s/na - Centro
Aparecida de Goiânia - GO
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Aparecida de Goiânia
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Aparecida de Goiânia - GO
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